
Câmara Mu.n.icipaC áe .9\..ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE / FAX (0183) 22-4144 
ASSIS - SP 

RESOLUÇÃO N!! 061, DE 19 DE MARÇO DE 1�997 

Reorganiza o Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Assis, elencados 
nos anexos da Resolução nº 07 de 25 de 
março de 1992. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, nos termos do 
artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Artigo 4º -

Artigo 5º -

Artigo 6º -

Ficam extintos (01) um cargo de Motorista, referência 10-K e (01) um cargo de 
Assistente Legislativo, referência 20-D, (01) um cargo de Assistente 
Administrativo, referência 20-D, (01) um cargo de Agente Administrativo, 
referência 10-H e (01) um cargo de Auxiliar Administrativo, referência 10-0, 
pertencentes ao quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Assis, 
dispostos nas Resoluções nº 02, de 19 de junho de 1991, nº 15, de 15 de abril de 
1993 e nº 44, de 31 de maio de 1995. 

Ficam criados (01) um cargo de Chefe de Divisão, referência 30D-40B, (01) um 
cargo de Auxiliar Administrativo, referência 1 OD-20B e (O 1) um cargo de 
Ajudante de Serviços, referência lOA- IOJ, no Quadro de Pessoal de Carreira da 
Câmara Municipal de Assis, a serem preenchidos por classificados em Concurso 
Público. 

Fica transformado o cargo de Técnico de Serviços Gerais, referência 10C-20A, 
para Operador de Máquinas e Equipamentos, referência 20B-20K, do Quadro de 
Pessoal de Carreira da Câmara Municipal de Assis. 

Ficam os cargos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, organizados como 
dispõe os Anexos 1, II, III e IV. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 19 de março de 1997. 

ADEMIR MQ�º PEREIRA rr=;dente 
Publicado na Câmara Municipal de Assis, em 19 de março de 1.997 
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Câmara �un.icipaC cCe .9l.ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE/ FAX (0183) 22-4144 
ASSIS - SP 

ANEXOI 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DA CÂMARA MUNICIPAL 

-QUAi'-ii'"iDADE -
-----

-
----DEr�.fÕMiNAÇAo"i)f CARGOS __________ T_REFERENCi.\s" 

�9-f: �� ���: ��: �: � �: � �: �Ç!i�t�� �� � t?�R�:�����fo:���fo��!��}}J�: � �::: I �:: :$9��: �: j9)��:: � 
_9} ___________________ _ Çh�ft?_�9-P�R':l���-�!'!!�-�g����!��'? ____________ ) ____ �9I_-:_j9p __ _ 

_9_ ! ___________________ _ Çh�f t? _ �9-P�R':l_i:!��-�!'!!� A�-����-i:i��� __________ ) ___ -�º-� _-:_ j9p __ _ 
O 1 Chefe de Divisão : 30D - 40B 

:9-�:::: :: : :: : : : : �::::: :tii�����s���: ��: �fo�::: : : : : : : : : : : : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : I::: :?9I �: :$:9-ç: :: 
_Q ! ___________________ -���-i�!�!lÍ� _ !:t?s!�J�!!��--________________________________ ) ____ �Q P _-: _ �Q� __ _ 
01 Assistente Administrativo : ZOD - 308 ·a 2 · - - - - - - - - - - - - - - - - - -Müiõ-r1sia - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - · -r - - --io k-�- ·20y---

:9-� � � � � �: � � � � � � � � � � � � ��i����}� ���� ���{ç��� � �: � �: ��: ��: :: : �::: :: : :: : : : : :: : :: I:::: E��:�: :i 9J:::: 

' 
04 Auxiliar Administrativo : 1 OD - ZOB 

:9-�: :: : : : : : : : : : : : : : : : :�&�� !� }���fo��fr�}}i�:: ::: :: : : : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : I:::: i Q.ij: �: :�9�::: . , 
_9_ ! ___________________ _Qp����'?_r.:_ ��-M�q!-! !!!�� _ �- -�q� ! R��t?�!��-______ : _____ ?9.8-__ .._ _ �Q� __ _ 
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Câmara !Municipal de 9l.ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE/ FAX (0183) 22-4144 

ASSIS - SP 

ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

:QQ��tXº�P.t :::::::::::t?��ºMj��ç�º:t?:�:çA��9:$::::::::::::::��f�@�Ç\�$: 
01 Diretor da Câmara ! 40A ----------oi" ___ ------ -- --------- Assessor-·féê-il{éü -<lê-cãi'.>liletê-- - --- ---__ 

T _
_______ ·3-ai ·-------

\�.\ ·.· 

: :: : :: : :: :Q t::: :: : : : : : : ::: : :: : : : : : A������� :t��:�{��: �s!�J�H��::::: :: : :: : I: : : : : : : : :�:9-�:::::::: 
__________ Q ! __________ ______________ �-�������-I�'?-�.i��ll:l. �!�!�'?-______________ : _________ -�g_1 ________ _ 

• -- - - - - - - .9-}_ - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - --- --��-c;�t?!��j� -��-_ç�_}?j_��!� - -- - -- --- - - - - - _ j_ -- - - - - - - .?.9J. - - - - - - -
V 
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Câmara !MunicipaC de .9l.ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE I FAX (0183) 22-4144 
ASSIS - SP 

ANEXO III 

QUADRO DE SÉRIES DE CLASSES 

___ -- -����-�� --___ __ AIE.p_l
_

i
_�1:1-�-�A<; _ _ç_1_��-��-�- _ _________________ $��j�_9-�_ç_1�����--______________ _ 

I 1 OA - ZOB Ajudante de Serviços, 
Auxiliar Administrativo 

II lOK - 201 Motorista ----------iff-- - - - - - - - - - - - - - - - - -i-6c - -� - · 30s · - - - - - - - - - - - - - - - - - - -A.ieniê-A.<rrri1i11s-1ra:11v-õ�- - - - -------

Assistente Administrativo, 
Assistente Legislativo, ' 

Operador de Máquinas e 
\, 

--- --- ------ --- --- ---- ---------- - ----------------- --- --- -- - --- --- --- ---- --__ f,g_�jp���-1!_
t

_'?�-- ------ ----------

IV ZOE - 40D Encarregado do Setor 
Chefe de Divisão 

Chefe do Departamento 
Administrativo, 

Chefe do Departamento Legislativo, 

_______________________ ____________________________________ _ ç��f� __ <!� -º-�P�����-i:i_
t

_s>_ �� x���!'!Ç_��_._ 
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Câmara !Mun.icip aC ele .9l.ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE/ FAX (0183) 22-4144 
ASSIS - SP 

ANEXO IV 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE CARREIRA E RESPECTIVAS FUNÇÕES 

-QUANT�T""""""iJf:NOMINÁÇXO"or"cARGOS 
______ ---------------------·rur-:iÇots·---------------------

{j"i"""""""""Tcilae·----------do ____________ Departâmento ·c:11erê·----------·a0·-----------oei:Jaüallie-ntõ-l 

: Administrativo Administrativo , 
º�����������Içh�f����9-�F?�����:�����:ú�X��Ji������ ���f��ª��)��r��������!���i{�!�ffr��������i 
Q} _________ J_Çh�f�-��-º-�12���!'!'!�.1!��-��J!���ç- ��---- ç��f�AS'_P�E���-���!�_c!_�_�i_l_l_����-�-----i 
01 : Chefe de Divisão Chefe de Divisão de Informática 

: \ º:�::::::::: I �������$�ª� :Cf.�: ��}��::::::::::::::::::::::::: :����fr�s���: ª9-�$�!9-�: ª�: �Xr!i:�����f �ª� �; 
Q_t _________ !_A�-���!��!�--�zj�l��-i.\7� __________________________ A��j�_�t;�!�-�g��!�!�Y.�- ___________ ________________ ! , .· 
01 : Assistente Administrativo Assistente Administrativo : 
02· --------·r MõiürEiiã------------------------------------------- "62·-� -.Mof or1stas-----------------------------------·1 
0·5·--------TAJüaailfe-<le-ser.v1çõ-s·------------------------- 0-s·-�-v1i1as------------------------------------------: 

O Z - Zelador : 
04 · --------TAüxlilar-A<lm1111s-iratívü--- - - - - - - - - - - - - - -- - -- - -õ"i- -� -1\ ieil<lêii ie -<le-cõi:Ja ----------------------·i 

. 03 - Serventes : 
09· --------TAiente-Á<lm1ii1straiívü------------------------ 0-z--� -f eieioilísias _________ - ---------------------- --; 

. O 1 - Recepcionista : 
------------- _i_ _ -------------------------------------------------------- g_�_ ----�z�.1!�-��- �-��j�j����!!Y.�� -------- ------ _! 
O 1 ! Operador de Máquinas e Técnico de Som e vídeo ! 

------------ _ _i_ �ql!_i_p_����!S'.� --------------- -- ------------------- ---------------------------------------------------------- _! 
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Câmara �u.n.icipaC ele 5\ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE I FAX (0183) 22-4144 
ASSIS - SP 

ANEXO V 

TABELA DE PADRÃO DE VENCIMENTOS VIGENTE - Lei Municipal nº 3.483, de 23/04/96 

... __ .. __ .,. __ _____ ... ____ __________________________ ., __ ., ____________ ---------- - - -------- ---------- --------------------
' ' ' 

Faixa Faixa �;�;�;� � � � �;� 
1 1 1 1 

..................... ---------· ----------�----------:----.............. -: ..... .......... .. ...... ---------- -------- -- .............. ...... .. ..................... ,. .. ........... .. .. .. 
A B e 

' ' 

D E F G H 
1 1 1 1 

K ----- -.----- ---------- ---------- .................... ,.. .............................................. .... ........ .... .. ---------- ---------- ....... .. ........ .. .. .. ...... ...... ...... ,.. .......... ..... .. .. 
1 1 1 1 

-����j__1_�_ ---���:�� ---������- --������-L�-����:) ___ �:4-����j---��-�·!_� ---��-1_
.�_

1

_ ---��-

1

:�� ---����� --�-�����-L_������ 
1 1 ' 1 1 

Ref. : 20 318.69 331.88 345.72 ! 360.2tl: 375.53 ! 391.55 408.41 426.06 444.61 464.11 ; 484.53 
: : : /: 1 -... --- -.-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - í - -----... - - -1- - - - - - - - - - -i- - -------- ------ .. --- ----.. --.. -- -- -------- ---------- ("' ------ ---

Ref. l 30 506.01 528.57 552.26 l 577.12 l 603.22 l 630.64 659.41 689.62 721.35 754.66 l 789.66 

------:----- ---------- --------- - ---- - -----:--------- - -:-- --- ------:---------- .. --------- -- -----.. -- ---------- ----------r------ - --
Ref. l 40 826.39 864.95 905.05 j 947.97 j 992.61 j I.036.48 I.088.69 1.140.38 I.194.63 I.251.61 j I.31 I.44 

--- - --:----- --- --- - --.. - .. --.. --.. -- --.. -------:- - -- - -- - -·- -:------- ----:--------- - .. -- ------- - ..... ------- ---------- - ---------:----- -----

Ref. ; 5o I.374.27 1.440.24 I.509.5o j I.582.22 ] I.658.59 ] I.738.76 I.822.94 1.911.34 2.004.16 2.IOI.62 ] 2.203.95 

----- �----- - --- ------ ---------- ----------;-----------:--------·- -:---------· ----·----- ---------- ---------- ----------:----·----- .. 

Ref. ; 60 2.311.39 2.424.20 2.542.66 ; 2.667.04 ; 2.797.64 ; 2
.
934.78 3.078.77 3.229.95 3.388.70 3.555.39 : 3.730.41 

1 1 1 1 1 
-----�----- - -- --- - --- ---------- ----------'-----------·-------- ---· ---------- ------ - - - - ---------- ---------- __________ .... ________ _ 
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